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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

ESTADO DE SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO
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LEI MUNICIPAL N." 490/2022

DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

Fixa o valor do piso salarial profissional municipal

dos agentes comunitários de saúde e dos igentes

de combate às endemias.

O Prefeito Municipal de Campo do Brito - Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Orgânica do Município, além de outros dispositivos legais vigentes, faz saber que

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1“ - O piso salarial profissional immicipal dos agentes comunitários de saúde e dos age

combate às endemias será o valor de R$2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais

ntes de

)•

Art. 2" - O pagamento referente ao novo piso salarial que trata o art. 1° desta lei, somente oc(

será repassado aos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias quando

o efetivo repasse pelo governo federal.
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Art. 3” - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 6 de

maio de 2022.

Art. 4“ - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Campo do Brito - Sergipe, 17 de Agosto de 2022.

lEIRO SOUZAMARCELLMOA

:feitoMunicipal

Rua Padre Freire de Menezes, n°. 20, centro, CEP: 49520-000, Campo do Brito/SE
Fax: (79) 3443-1227 Fone: (79) 3443-11-02/3443-1313 - CNPJ: 13.134.614/0001-08

í

‘S %


